
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO N2 02/81

FERNANDO DE NORONHA, Presidente da Câmara Municipal 
• , Estada de São Paulo, ne us© de suos atribuições que

i □•aferidas par lei,

-\.Z SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele pre 
i eguinte Resolução:

-----2110 12- A Câmara Municipal de Salte, através - 
J ' ereaderes e funcionários, far-se-a representar ne 
pressa Estadual de T'Tunicípies, a realizar-se no períe- 

- 22 de maio, em Ribeirão Preta.
-RZIGO 2â- As despesas decorrentes de tal partici- 

«rrerão por conta de verbas próprias previstas n® ®rqa 
► .orrente exercício.

- - .xjü 32- Os Vereadores devera® apresentar conprj» 
ie sua participação ne XXV Congresso Estadual de Muni- 

 ~ÍEICO:- Não serão computadas faltas aos Veread_o 
'feito de percebimento de vencimentos, nas sessões- 

► nos dias que coincidirem com a participação des - 
•r retini» es d» XXV Congresso Estadual de Municípios. -

--1IG0 4e- Esta Resilução entra em viger na data - 
Zicação, revogadas as disposições em contra'rie<>

em 18 de maio de 1981
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